COMISSAO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL

PROJETO DE LEI N® 2.262, DE 2007

Altera a Lei n° 11.105, de 24 de
marco de 2005, para proibir a clonagem de
animais.

Autor: Deputado Carlos Willian
Relator : Deputado Moreira Mendes

| - RELATORIO

O Projeto de Lei em epigrafe tem por objeto alterar a Lei
n°® 11.105, de 24 de marco de 2005, tendo em vista proibir a clonagem de
animais.

Para tanto, determina nova redacao ao inciso IV do art.
6°, proibindo, além da clonagem humana, também a clonagem de “qualquer
espécie animal”’, e ao art. 26, estendendo a penalidade relativa ao crime de
clonagem humana também para a clonagem em animais.

Argumenta, o autor, que “a forma natural da reproducéo,
com a interacdo e intercambio genético entre os individuos de uma populagéo
de mesma espécie, € a maneira que a Natureza criou para possibilitar o
continuo desenvolvimento de novos individuos, um processo lento e seguro”.

A proposicdo em exame foi inicialmente apensada ao
Projeto de Lei n® 1.153, de 1995, de autoria do Deputado Sérgio Arouca, sendo
posteriormente desapensada, por meio do deferimento de pedido contido no
Requerimento n° 2.751, de 2008, do Deputado Ronaldo Caiado.



A partir de entdo, a proposicdo, que € sujeita a
apreciacdo do Plenario, segue sua tramitacdo, devendo ser, primeiramente,
analisada por esta Comissdo de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentavel.

E o relatorio.

II - VOTO DO RELATOR

Quando, em 2005, apreciamos, nesta Casa, a Lei de
Biosseguranca e, em especial, a polémica quanto a pesquisa com células-
tronco embrionarias, muito se comentou, na midia, sobre o desconhecimento e
o despreparo da maioria dos parlamentares para julgar a matéria. Longe de
pretender dirimir por completo tal despreparo, busco, por meio deste Relatorio,
ao menos elucidar minimamente alguns aspectos fundamentais para o
entendimento da técnica de clonagem animal e de seus reflexos na economia,
no meio ambiente e na saude, para que possamos apreciar a proposta com um
pouco mais de conhecimento.

A clonagem animal pode ser feita por dois diferentes
métodos. No primeiro, as células de um embrido, em seu estagio inicial de
multiplicagéo, sao separadas e cada uma delas inicia novamente todo o
desenvolvimento embrionario a partir de material genético idéntico. A
separacdo provocada das células de um embrido € um processo semelhante
ao que ocorre na natureza quando sao gerados gémeos univitelinos. No
segundo método, ha a substituicho do ndcleo de um ovécito (fase
imediatamente anterior ao 6vulo, na gametogénese) ou de um zigoto (6vulo ja
fecundado) por outro proveniente de uma célula somatica de um individuo ja
existente. Trata-se da chamada transferéncia nuclear. Este método, que
reproduz assexuadamente um individuo igual a outro previamente existente,
pela substituicdo do material nuclear, também é chamado de duplicacéo e foi
teoricamente proposto, pela primeira vez, em 1938, pelo cientista Hans
Speman, ganhador do Prémio Nobel de 1935.

Em 1952, foi realizado com éxito o primeiro experimento
de transferéncia nuclear pelos Drs. Robert Briggs e Thomas J. King, do Instituto
Carnegie/Washington-EUA, para a obtencdo de clones de ras. Nos anos



seguintes, tentou-se, sem sucesso, a repeticdo da facanha em diferentes
espécies animais, especialmente mamiferos até que, em 1996, o Prof. lan
Wilmut e seus colaboradores, do Roslin Institute, de Edimburgo/Escocia,
associados a uma empresa, realizaram uma substituicdo do nucleo de um
ovulo pelo de uma célula mamaria proveniente de uma ovelha adulta que
resultou, em 1997, na famosa ovelha Dolly.

Ha duas diferencas basicas entre a clonagem feita a
partir de células embrionérias e a realizada com células ndo reprodutivas. Os
clones obtidos a partir de células embrionarias sdo limitados, pois cada ovo
oferece somente de 8 a 16 células capazes de gerar novos embrides. Além
disso, como o embrido clone derivou de um ovo, ndo se pode saber qual é o
resultado final, pois ele € o produto de uma fecundagdo que contém uma
combinagdo génica desconhecida, que ainda nao manifestou suas
caracteristicas. Quanto aos clones obtidos a partir de células nao reprodutivas,
o resultado é previsivel, pois ja se conhece o ser adulto que vai originar os

clones. Além disso, neste caso, pode ser feito um nimero ilimitado de cépias”.

O fato é que, decorridos apenas onze anos do
nascimento da ovelha Dolly, constata-se que os resultados dos experimentos
de transferéncia nuclear consagraram a técnica de clonagem e alargaram os
limites da ciéncia. Desde entéo, o plantel de duplicatas ndo parou de crescer,
com touros, cavalos, camundongos e até gatos de estimacdo. No ultimo 6 de
agosto de 2008, segundo noticia da Folha de S&o Paulo, foram obtidos cinco
filhotes clonados de um cdo morto em 2006, mas que era de grande estima de
sua dona, a americana Bernann McKinney, que pagou 150 mil ddlares pela
producéo dos clones por uma empresa da Coréia do Sul.

Nota-se que a técnica da clonagem, além de seu uso
estritamente cientifico, vem sendo rapidamente absorvida pelo setor produtivo,
0 que significa um futuro barateamento do processo que ainda é bastante caro.

A questdo gue nos interessa aqui, no entanto, é “por que
clonar?”

Do ponto de vista bioldgico, a principal razdo de clonar
plantas ou animais € produzir em massa organismos com as qualidades
desejadas, como uma premiada orquidea ou um animal fruto de engenharia
genética. Se tivéssemos de recorrer apenas a reproducdo sexuada (por
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cruzamento) para produzir em massa esses animais, correriamos o risco de
atenuar as caracteristicas desejadas porque a reproducdo sexuada
reembaralha o material genético®.

E quanto ao proveito da sociedade, por que clonar?

O Projeto de Lei em analise, em sua justificacao,
argumenta que “ndo vé beneficios expressivos, ao ser humano, pela clonagem
de animais. Ao contréario, julga que tal técnica apresenta grande potencial de
ocasionar eventuais maleficios e apresenta grandes riscos a saude humana e a
vida na Terra”.

Diferentemente do que julga o autor da proposta, a
técnica de transferéncia nuclear utilizada na clonagem animal tem diversas
aplicacoes potenciais em diferentes setores estratégicos, sejam cientificos,
produtivos ou ambientais. Cientistas envolvidos com o método da clonagem
afirmam que varios avancos foram alcancados em estudos sobre interacéo
nacleo-citoplasma, reprogramacao nuclear e heranca citoplasmatica. Quanto
ao setor produtivo, a técnica atende com bem mais eficiéncia aos objetivos de
melhoramento genético, devido a rapida multiplicacdo de animais com
caracteristicas genéticas desejaveis, proporcionando uma diminuicdo no
intervalo de geracdes. Ha ainda a possibilidade de conservacao e regeneracao
de espécies em vias de extincéo.

O impacto do uso da clonagem na pecuaria, por exemplo,
€ dos mais significativos, pois, ao invés de um pasto repleto de animais com
caracteristicas variadas (como peso ou nivel de gordura na carne), a clonagem
permite um rebanho mais uniforme, formado por réplicas de animais de alta
qualidade. A multiplicacdo de animais que ganham peso rapidamente, tém
grande porte ou sdo resistentes a doencas sera possivel, de forma bem mais
eficaz, por meio da técnica da clonagem. Na fertilizagdo in vitro e na
inseminacao artificial, embora se conhegam a origem e a qualidade genética do
touro e da vaca, ndo se tem controle total sobre as caracteristicas que o
bezerro apresentard, como ocorre na clonagem?.

Porém, o mais importante impacto desta biotécnica esta
em sua aplicagdo combinada com a tecnologia da transgenia, quando genes
especificos estardo presentes nos ndcleos que serdo usados na transferéncia
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nuclear, resultando na producdo de clones transgénicos. Além dos animais
com caracteristicas produtivas melhoradas e dos alimentos com propriedades
nutritivas incrementadas, serdo inimeras as aplicacdes biomédicas, como a
producao de proteinas de interesse farmacéutico e de orgaos para transplante.

A transferéncia nuclear ndo deve ser vista isoladamente,
mas sim articulada a outras tecnologias de multiplicagdo animal, como por
exemplo a inseminacdo artificial, a sexagem de espermatozéides, a
transferéncia de embribes, a fecundacado in vitro, dentre outras. O impacto
pratico dessas tecnologias fica vinculado a selec¢do criteriosa do material
genético a ser multiplicado, e ndo é absurdo prever um ganho genético em 1
ano equivalente a 12 anos de selecdo e multiplicagdo por métodos
convencionais®.

Quanto a seguranca do consumo dos produtos oriundos
de animais clonados, a Food and Drug Administration (FDA), 6rgdo do governo
americano que regula a venda de medicamentos e alimentos nos Estados
Unidos, depois de quatro anos de estudos, deu luz verde para o consumo de
produtos provenientes de animais clonados. Para chegar ao veredicto, foram
analisados treze estudos cientificos independentes que rastrearam as
propriedades nutricionais e o potencial de toxicidade da carne e do leite de
bovinos, suinos e caprinos clonados. A concluséo é a de que séo idénticos aos
produtos tradicionalmente & venda nos supermercados e nos agougues. Dessa
forma, diferentemente do que ocorre com os alimentos transgénicos no Brasil,
nem sequer ha necessidade de rotulos para diferenciar produtos clonados de
ndo clonados®.

Também a Autoridade Européia de Seguranca Alimentar,
em 2007, atendendo a pedido feito pela Comissdo Européia, analisou e
concluiu que a carne e o leite derivados de animais clonados, obtidos por meio
da técnica de transferéncia nuclear, e suas respectivas proles sdo adequados
para o consumo humano®.

* baseado em palestra apresentada por Dr. RodolfiopRUPhD, da Embrapa Recursos Genéticos e
Biotecnologia. Dra. Lilian Tamy Iguma, DoutorandaBiologia Molecular na Universidade de Brasilia e
Regivaldo Vieira Sousa, da Embrapa Recursos Gesétic e Biotecnologia.
http://www.simentalsimbrasil.com.br/simposios/2QGéstra_clones_producao.htm

> REVISTA VEJA Edicdo 1990 . 10 de janeiro de 2007
® MINARE, Reginaldo. O que é permitido no campo Wmagem de animais? Disponivel em
http://www.iuspedia.com.br 02 fev. 2008.



No Brasil, a Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuaria (Embrapa), em 2001, obteve o primeiro mamifero clonado da
América Latina - a bezerra Vitéria. A partir de 2004, a clonagem comercial de
animais no Pais passou a ser realizada por empresas privadas, com 0
nascimento, em 2005, dos primeiros touros clonados para fins comerciais.
Atualmente, temos empresas prestando servicos de forma regular no campo da
clonagem de animais, incluindo coleta, armazenamento e conservacao de
material bioldgico para clonagem futura.

Quanto a regulamentacéo da clonagem no Brasil, tramita
no Senado o Projeto de Lei n°® 73, de 2007, de autoria da senadora Kétia
Abreu sobre pesquisa, producao, comercializagdo, importacéo e liberacdo ao
ambiente de clones de mamiferos - exceto humanos -, de peixes, anfibios,
répteis e aves.

Para debater o Projeto de Lei, em margo deste ano, foi
realizada audiéncia publica na Comissdo de Ciéncia, Tecnologia, Inovacéo,
Comunicagdo e Informéatica do Senado Federal, com representantes de
entidades cientificas e de criadores de gado, que defenderam a
regulamentacao da pesquisa e da producgéo de clones de animais no Brasil. Na
ocasiao, o Senador Jodo Tendrio, relator da matéria, afirmou que o Brasil esta
na vanguarda da pesquisa em clonagem de animais e que 0 projeto da

Senadora Katia Abreu é importante também para garantir a propriedade
intelectual dos pesquisadores.

Além dele, o professor da Universidade de Séao Paulo
(USP) Flavio Vieira Meirelles informou que a pesquisa com a producédo de
clones no Brasil esta tdo avancada quanto nos paises desenvolvidos que
trabalham ha mais tempo nesse campo. Ja o pesquisador de Recursos
Genéticos e Biotecnologia da Embrapa Rodolfo Rumpf, relatou que a legislacéo
€ importante também para assegurar status legal a pesquisa brasileira no
ambito internacional. Segundo ele, a situacdo muda muito quando mostramos
aos parceiros estrangeiros que somos um pais organizado, que temos uma lei
sobre 0 assunto’.

O jurista Reginaldo Minaré, em excelente artigo, ressalta
as principais questdes relacionadas ao direito de propriedade e a certificacdo
do material biol6gico relacionado aos doadores da célula somética e do ovadcito
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enucleado e ao animal deles resultante®. Ele argumenta que o atraso no
estabelecimento de regras para este segmento deixa a caminho do caos
diversos setores da economia. Criadores de bovinos, eqlinos, caprinos e
ovinos nao tém mecanismo seguro para impedir que células somaticas sejam
coletadas indevidamente de seus animais, inclusive do sémen comercial, para
producado de clones. Os proprietarios nao dispéem de instrumento que garanta
que ceélulas somaticas de seus animais s6 serdo colhidas para fins de
clonagem ou armazenamento para clonagem futura mediante autorizacéo
prévia, e que os laboratérios que prestam servico no campo da clonagem
pecam uma autorizacdo nesse sentido. Para tanto, a exigéncia do
credenciamento ou registro dos laboratérios que pretendem atuar no campo da
clonagem é fundamental.

A tentacao de clonar o animal alheio sem permissao pode
ser potencializada tanto pela qualidade do animal quanto pelo seu pre¢o no
mercado. Para se ter uma idéia, na edicdo da ExpoZebu de 2008 (Exposicao
Internacional das Racgas Zebuinas), feira pecuéria realizada em Uberaba/MG, a
vaca "Athena 5 SR da Sara", da raca Nelore, foi arrematada por R$
2.128.000,00. Motivacédo néo falta. O rei Hussein, da Jordania, ofereceu US$ 5
milhdes pelo cavalo Baloubet, campedo com Rodrigo Pessoa. US$ 16 milhdes
foi 0 preco de um potro de dois anos vendido, em marco de 2006, em um leildo
realizado na Flérida.

A partir dessa realidade, questiona Reginaldo Minaré:
posso clonar a vaca Athena ou o cavalo Baloubet sem permissao do
proprietario? Um laborat6rio pode produzir um clone sem se certificar a respeito
da origem e propriedade do animal doador da célula somatica? Posso
armazenar célula somética coletada de sémen adquirido no mercado para
clonagem futura? Qual a pena para quem facilitou a coleta de material
genético, que pode ser apenas um pedacinho da pele, de um animal campeao?

Conclui, afirmando que, além das questbes acima
observadas, a organizacdo da prestacao do servico de clonagem relacionada a
producdo de réplicas de animais domésticos e animais silvestres € de
fundamental relevancia para a adequada protecédo dos consumidores e do meio
ambiente.
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Como podemos observar, anda ja bastante adiantado o
debate em torno da regulamentacdo da atividade de clonagem animal, seja
para fins cientificos ou comerciais. O debate resulta do fato de ser a clonagem
animal, no Brasil, hoje, uma realidade. Tal realidade resulta dos inequivocos
avancos que a técnica pode proporcionar nos campos cientifico, produtivo e
ambiental para o beneficio de toda a sociedade.

Nesse contexto, entendemos inoportuno 0
prosseguimento do Projeto de Lei n° 2.262, de 2007, razédo pela qual votamos
pela sua rejeicao.

Sala da Comissao, em de de 2008.

Deputado Moreira Mendes
Relator



